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EDITAL COI{VOCATÓRIO
PREGÃo eurnôMco N" 2021.03.29.2

íA PArtE:PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Assaré sito à Rua Dr. Paiva, no 415, Cento, Assaré/CE, por intermédio da

Pregoeira e MembÍos da equipe de apoio designados pela Portaria no 01112021, ds 04 ds Janeho ds 2021,loÍna
público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNiCo, do tipo MENOR PRECO que será regido pelo Decreto no 10.024 de 20

de setembro de 20í9, subsidiariarnente a Lei Federal 8.66ô de 21 dejunho de 1993, Lei Federal no 10.520,

de 17 de julho de 2002, o que determina a Lei complementar n'123/2006, 14712014 e suas alteraçôes e
demais exigência deste Edital. A presente licitqão será no site htbJlbllcompras.com.

2, PArtE: DAS CúUSUIáS EDITALÍCAS

1.0 DO OBJETO
1.1 Aquisição de gerador para atender as necessidades do Hospital Municipal Nossa Senhora das Dores,
junto à Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de Assaré/CE, conforme anexos, partes integrantes deste

edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAGÃO.

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sitios:
www.tce.ce.qov.brllicitecoes e http:Í/bllcompras.com.
2.2. 0 certame será realizado no endereço eletrônico:
http:l/bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1. tNiCtO DO ACOLHIMENTo DAS PRoPOSTAS: 31 de março de 2021 às 17:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13 de abril de 202í, às í4:00 horas.
3.3. tNÍCto DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: 13 de abril de 202í, às í4:30 horas.
3.4. REFERÊNCA DE TEMPo: Para todas as referências de tempo uülizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasilia/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTTDADE RESPoNSÁVEL PELA LTCITAçÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Assaré está localizada na Rua Dr. Paiva, no 415, Cenlro - Assarê/CE, CEP.

63.140{00, telefone: (88) 3536-16'13.

5.0 pos REcuRsos oRçAMENTÁRlos
5.í. A despesa decoÍrente dêsta licitaçfu conerá à conta da dotação oçamentária constante no quadro
abaixo:

órgão Unid. Orç. Projeto/Atjüdade Elemenlo de DesDesa
06 0606 10.302.0051.2.026.0000 44.90.52.00

6.1. 0s interessados em participar deste ceÍtame deverão estar credenciados junto ao sistema BLL (Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil) no site htto:/lbllcompras.com.
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6.'1.í. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sitio eletônico constante no

edital.edttal.

6.1.2. Qualquer dúvida em relaçà: ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá se

esclarecida atraves de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda aÍavés da Bolsa
de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.orq.br.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associações, ÍundaçÕes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastados ou não no Cadasúo de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Assaré, e que satisfaçam a
todas as condições da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento
CeÍificado de Regisfo Cadasfal, obrigase, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licit4ão toda e qualquer pessoa jurídica idônea cuja natureza seja compativel
com o objeto licitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n" 11.488/2007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n" 123/2006, em seu Capítulo V-
DO ACESSo AOS MERCADoS / DAS AQUTSTÇÔES PÚBL|CAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e ernpresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema BLL (Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil) no site httpJ/bllcompras.com.o exercicio da preÍerência prevista na Lei
Complementar n' 1 2312006.

6.7. A participaçâo implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6,7.1. É vedada a participaçâo de pessoa Íisica e juridica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial
ou exfajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;
6.7.5. lmpedidas de licitar e confatar com a Adminisfação;
6.7.6. Suspensas temporariamente de paúcipar de licitação e impedidas de contratar com a Administraçâo;
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Adminisfação Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro t&nico
sejam funcionários ou empregados públicos da Adminisfação Pública Municipal Direta ou lndireta;
ô.7.9. Esúangeiras não autoÍizadas a comercializar no pais;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO
7.1. 0s licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por rneio do Sistema da Bolsa de Licitações do
Brasil, no sitio eleúÔnico http://bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital, Com
relação à prooostâ inicial. basta que a Ínesma seja cadastrada (preenchida) na pldaÍorma. com a
descrição do objeto ofertado e seus respecüvos pÍeços, até a data e o horáÍio estabelecidos para abe(ura da
sessão pública, não sendo necessárío o enüo da prooosta inícial como arquivo digitalizado em anexo.
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencha a'DescÍição Detelhada fu Objeto
OfeÍado', devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o obleto
licitado.
7.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, oconerá por
meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçôes do Brasil (http:llbllcompras.com).
7.3. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminha a docuÍÍEntação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § '1", da Lei
Complementar no 12312006.
7.4. No campo "lnformações adicionais", derrerá constar necessariamente o seguinte:
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a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo
ANEXo I - TERMo DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indlcada a marca e/ou
b) Preço globaí do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sesseila) dias;
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tatamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 200ô, ou cooperáiva de que trata o artigo

34 da Lei n" 1 1.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçã0, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico no site http:l/bllcompras.com.
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema elefônico durante a sessão pública do
Pregã0, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.7. 0s licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles
apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação enfe as propostas apresentadas,

o que somente oconerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identifcação do licitante.
7.10. 0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encenamento do envio de lances.

7.1'1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

fabalhistas, fibutários, comerciais e quaisquer ouÍos que incidam dheta ou indiretarnente no Íomecimento
dos be ns/prestação de serviços.
7.12. 0s preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assisündo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de eno,
omissão ou qualquer outo pÍetexto.

7.'13. A não apresentação dos docuÍnentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sitio eleüônico http:/lbllcompras.com, até a data e
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, acanetará na inabilitaçãoldesclassificacão do
pÍoponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de
classificação.

8,0, OA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) Íará as devidas verificaçôes, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e regisúada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adeguação, quando for o caso.
8.3. 0 sistema ordenará automaücamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeko(a) e somente estas
partjciparão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ulúapassar o limite máximo discriminado Anexo I -
TERMO DE REFERÊNCh presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá áingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o
lote cotado seja composto de itens, o preço unitáío do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de ReÍerência.

8.5. Serão desclassiícadas as propostas que:

8.5.í - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defêitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, moÍmente no que tange aos aspectos tibutários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha
idenüficação do licitante.

8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houveÍ, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I IfERMO DE REFERÊNCIA).
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9.0. DA ETAPA DE LANCES

9.1. O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa compelitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletônico.
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou infeÍior ao limite máxirno do referido Termo de Referência.

9.2.2. 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance regisúado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por oufo licitante.

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que Íor recebido e regisfado em
primeiro lugar.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. 0 sistema não identiÍcará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconeÍ da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem
prejuízos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eleÍônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quafo) horas após
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos teÍmos do Art. 31, inciso
ll c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:
9.5.Í. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinzel minutos.
9.5.2. Encenado o prazo previsto no ilem acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o periodo de ate 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encenada.
9.5.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (atélo ODu!e$, o sistema
abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até
10o/o (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos,
que será sigiloso até o encerÍamento deste prazo.

9.5.4. Na ausência de, no minimo, 3 (fês) ofertas nas condições de que úata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo.

9.5.5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classiÍicado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinicio
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classiÍicaçã0, possam

ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minubs, que será sigiloso até o encenamento deste pÍazo,
observado, após esta etapa, o disposto no item editalicio 9.5.5.
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitaçâ0, o Pregoeiro poderá, auxiliado Fla Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema idenüficará, em coluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaqão com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior pute, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n' 123/2006, regulamentada pelo Decreto n" 8538/201 5.
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9.7. Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cenio) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a prímeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úlüma oêrta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

conúolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempÍesa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se enconúem naquele intervalo

de 570 (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
9.10, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se enconüem nos intervalos estabelecidos nos itens arteriores, será realizado sorteio enfe elas
para que se identiÍique aquela que primeiro poderâ apresentar melhor oferta.

9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de

classifcação, de maneira que só poderá haver empate enfe propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12. 0 sistema informará a proposta de menor preço ao enceÍrar a fase de disputa.

1(}.(t DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA
'10.1. Encenada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema elefônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vêdada a negociação em condiçôes diferentes das previstas no Edital.

10.2. A negociação será realizada por melo do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatbilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

confataqão no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art. 26

do Decreto n" 10.024/2019 e veriÍicará a habilitação do licitante, conÍorme disposições do edital.
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duasl horas, atavés de

e-mail (sBlassaÍe2021@gmaücom) a proposta de preços final e, se necessário, documentação
complementar, devendo a pÍoposta estar adequada ao úlümo lance ofertado após a negociaçâo referida no

item 10.1 deste edital.

10.4.'1. 0 não cumprimento da enfega da proposta Íinal, dentro do prazo acima estabelecido (dgês hoIa§-),
acanetará desclassificação, sendo conv@ado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitaqão exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
Sistema BLL (Bolsa de Licit4Ões e LeilÕes do Brasil), no sitio eleÍônico http:/lbllcompras.com, até a data e
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, acarÍetará na inabilitação/desclassiÍicação do
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem
de classiÍicação.

11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA)
1 1 .1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance,
nos termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última
folha vir assinada pelo representrnte legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem

clara e concisa, sem emendas, rasuÍas ou enúelinhas, com as especiÍicações têcnicas, quantitativos,

devendo seÍ indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais infoÍmações relativas ao bem ofertado.

11.'1.'1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acaÍTetará na

desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.
1'1.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

í 1.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.5. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a ftete, tibutos e demais ônus

aünentes à entrega do objeto,

rG!
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11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará
empregados, a mesma gozará dos privílégios Íiscais e
cooperaüvas, devendo a proposta apresentar exequibilidade
regime de qualquer oufo agente econômico.

(enfegará) o objeto da afavés de
previdenciários pertinentes 'qo regime das

no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

'I 1.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITACÂO
í2.í.0s DoCUMENTOS DE HABTL|TAçÃO DEVERÃO §ERAPRESENTADOS DA SEGUTNTE F0RMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da lnscrição Estadual;
c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicilio;
d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal paÍa com os Tributos e Contribuições federais;
f) CeÍidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;
h) Prova de regularidade fscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas, emiüda pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constituüvo, estatuto ou conúato social em vigor, devidamente registrado na Junta ComeÍcial da sede
do Licitante, em se tÍatando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;
k) Regisfro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante;
l) lnscrição do ato consütutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercicio;
m) Decreto de autorizaçã0, em se fatando de empresa ou sociedade esfangeira em funcionamento no Pais,
e ato de regisúo ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caÍacteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
o.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa juridica de díreito privado, este deverá ser apresentado com
firma devidamente reconhecida em cartório competents ou acompanhado de documento de idenüÍicação do
signatário paÍa controntação da assinatura.
p) Declaraçfu emitida pela licitante de que nàr possui em seu quadro de pessoal, empregados rnenores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7"
da ConsÍtuição Federal.

12.2. 0s Documentos que não tiverem prazo de validade decÍarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especÍÍca, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados atê a data da realização da licitação ou, se emilidos por prazo indeterminado,
conforme legislqão do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscriçôes.

Observacão: O documento de identiícação do signatário exigido na subalinea "0.1" deverá ser inserido na
Plataforma bllcompras.com no campo destinado ao ATESTADO DE cApAcIDADE TÉcNlcA, podendo
ainda ser anexado no campo 0UTROS DOCUMENTOS.

í3.0 OUTMS DISPOSICÕES
'13.1 . Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e fabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos terrÍps do art.34, da Lei Federal n" 11.488/2007, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a

{

Rua Dr. Paiv4 no. 415 - Vila Mota - CEp: 63.140-0@ - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613

bb



Pref eatu ra <rezA.S;S;aI.é
regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual periodo,

Complementar no 12312006.

dispõe a Lei'

13.2. A nãn comprovação da regularidade fiscal e úabalhista, até o final do prazo

decadência do diÍeito, sem prejuizo das sarções cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

í4.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENoR PREçO, observado o estabelecido
nas condições defnidas neste edital e o disposto no Termo de ReÍerência que norteia a confatação,
tomando-se coÍno parâmefo, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor supuior ao estimado pela

Administação, sob pena de desclassiÍcação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
'14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingk prqo igual ou inferior ao limite méximo constante
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor pteço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de
Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a
habilitaçâo do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital.
14.1.5. 0 licitante Íemanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art 44, § 2", da Lei
ComplementaÍ n" 123/2006, no dia e hora designaós pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de
classifcação, no 'chat de mensagem', para oÍertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, paÍa, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preêrência.

í5. pA DESCLASSTF|CAÇÃo pE PRoPoSTAS:
15.1. As propostas serão desclassiÍicadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissÕes, ou
conflitos com as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços supeÍiores dos ITENSILOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em
epÍgrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequiveis.
'15.2. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e regisfada no sistema.

í6. pos PEDTDOS DE ESCLARECTMENTOS E pA titpucilAçÃO D0 ATO COilVOCATóRlo
16.1. 0s pedidos de esclarecimentos reÍerentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fxada para abertura das propostas, exclusivamente por
meio eletrônico, no endereço cplassare202í@qmail.com, informando o número deste pregão no sistema do
bllcompras.com e o órgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclaÍecimentos erraminhados, os interessados deverão se idenüfcar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclareciÍnentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa Íisica) e
disponibilizar as inform4ões para contato (endereço completo, teleÍone, fax e email).
16.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitações.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante peüção por escrito, por meio eletônico, afavés da plataforma no site
http:l/bllcompras.com, ou pelo e-mail colassare2021@smail.com.
16.5. Acolhida a petição conta o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
í6.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitanEs.
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16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo insfumento de em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente esiabelecido, exceto quando,

alteração não afetar a formulação das propostas.

16.8. Não serão conhecidas as impugnaçÔes apresentadas fora do prazo legal

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
e/ou subscritas por

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
'16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova daia para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetaÍ a formulação das propostas.

1 7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (Íês) dias para apresentação

das razÕes por escrito, por meio eletrônico, atavés da plataíorma no site httpJ/bllcompras.com, ou pelo e-

mail cplassare2021@qmail.com, Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar

conúanazôes denúo de igual prazo, que começaá a contar a partir do término do prazo do reconente,

sendolhes assegurado vista imediata dos autos.

17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identifcado no processo licitatório para responder pelo proponente.

í7.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de reconer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

17.5. A decisão em grau de recurso será deÍnitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2,2, deste edital.

1S. DAADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
18.1. A adjudicaçfu dar-s+á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

conúário, a adjudicação ficará a cargo da aúoridade competente.
18.2. A homologação da licitação ê de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta
licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao
vencedor.
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razões de interesse público deconente de fato superveniente devidamente comprovado e
mediante fundamentação escrita.
18.5. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão regisfados todos os atos do procedimento e as
oconências relevantes.

í9. DAS SANCÓES ADMINISTRATIVAS
'19.'1. O licitante que convocado denfo do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo
desta licitaçã0, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude íscal, fcará impedido de licítar e confatar com o Municipio de Assaré e será descredenciado
no Cadastro da Prefeitura Municipal de Assaré, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motjvos deteÍminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade sem prejuizo das multas previstas neste edital e no contato e das demais cominações
legais.

19.2 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contato, comportaÊse de modo inidôneo, fizer declaação falsa ou cometer ftaude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Adminisfaçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
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ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

19.3 A Conúatada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, eno de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento confatual ou não

veracidade das inÍormações prestadas, garantida a prêvia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) oufas oconências que possam acarretar Íanstornos ao desenvolvimento dos serviços da ConÍatante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais gÍave.

ll - multas (que poderâo ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receltas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções Íornecidas pela Conúatante);
a) de 17o (um por cento) sobre o valor conÍatual total do exercicio, por dia de aÍaso na prestação dos

seÍviços ou indisponibilidade do mesÍno, limitada a '10% (dez por cento) do mesmo valor;

b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infiação a qualquer cláusula ou

condiçâo do contrato, não espêcificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a coÍreção não se eÍetivar nos 5 (cínco) dias que se seguirem à
data da comunicaqão formal da rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de confatar com o Municipio de

Assaré, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os moüvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Adminisfação pelos prejuizos resultantes e depois de

deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item'19.3 supra
e 10 (dez) dias conidos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não Íor pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fzerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado adminisúativamente ou inscrito como Divida Ativa do MunicÍpio e
cobrado mediante processo de execuçâo Íiscal, com os encargos correspondentes.
19.6 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contáo objeto destia licitação:

| - prat carem atos ilicitos, visando frusbar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;

lll - softerem conden4ão deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, faude Íiscal no recolhimento de
quaisquer fibutos.
19.7 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item '19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respecüvo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

19.8 A licitante adjudicatária que se Íecusar, injusüficadamente, em Írmar o Contráo dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da noüficação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar
descumprimento total da obÍigação assumida.
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de ConÍato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
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do contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado duiante o seu

ranscurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2. Na assinatura do confato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da contratação.

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado ouúo licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, rea.iuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

contratação estão deÍnidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

2í. DAS DISPOSrcÔES GERAIS
21.'1. Esta licitação não importa necessariamente em conÍdação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anuláJa por ilegalidade de oÍicio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

21.2.ÉÍacultadaao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquerfase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0.
21.3. O descumprimento de pÍazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃo ou INABILITAÇÃo.

21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente
na Prefeitura Municipal de Assaré.

21 .6. 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

21.7. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possivel a afeíção da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

2í.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprograÍia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administaçã0. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema elefônico, ficando responsável pelo ônus

deconente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
pÍotocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional
cplassare202'l@qmail.com, ou no próprio chat da plataÍorma do sitehttp:llbllcompras.co8"sala viÉual'
onde estará acontecendo o certame.
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pÍetexto usando telefonia Íixa ou môvel, como forma

de garantir a lisura do cêrtame.
21.12. 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21.14. Caberâ ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
deconente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançÕes previstas neste Edital, e art 37 da Lei

/
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20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0,
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rSomplementar n' 12312006, independentemenie da adoção de providências quanto à
penal, com fundamento no art. 90 da Lei n" 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro.
2í.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo

das empresas ou seu procurador, consideÍandese, diante da ausência de assinatura, desclassificada a
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a Íase em que a declaração deva ser apresenbda.
21.17 . O furo designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Assaré, Estado do Ceará.

22. DoSANEXo§
22.1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parê:
ANEXO l- Termo de Referência (Oçamento Básico)
AilEXO ll - Proposta de Preços
AilEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor
ANEXo lV - Minuta do Contrato

Assare - CE, 29 de março de 2021.
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